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DECRETO N° 176/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 
 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO DOS DECRETOS 
MUNICIPAIS, PERTINENTES AO COMBATE E ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS(COVID-19), NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Senhor 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, usando das atribuições do seu cargo, que lhes são conferidas pela lei 
orgânica municipal, e ainda; 

 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DOS DECRETOS 

MUNICIPAIS, PERTINENTES AO COMBATE E ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DECORRENTE DO 
NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ 

CONSIDERANDO O AUMENTO DE CASOS DO CORONAVIRUS (COVID-19), 

PUBLICADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARIRANHA DO IVAI, ESTADO DO 
PARANÁ 

D E C R E T A 
 

ART. 1º-  Ficam suspensas as aulas presenciais nas escolas da rede 

pública municipal e estadual. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na rede estadual, nas entidades conveniadas com o Estado do 

Paraná e cursos técnicos, as aulas presenciais e sistema híbrido ficam suspensas durante a vigência 
desse Decreto.  

ART. 2º  Ficam SOMENTE AUTORIZADAS reuniões PÚBLICAS, 

desde que obedeçam rigorosamente o distanciamento de 2m² (dois metros quadrados) por pessoa e, 
limitando-se, o máximo de 15 (quinze) pessoas presentes no local;  

 

ART. 3º   Fica determinado o TOQUE DE RECOLHER durante a 

vigência desse Decreto, das 22h às 5h do dia seguinte, obrigatoriamente em todo território do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná.  

 
§ 1º - Fica permitido a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços públicos ou 
coletivos, desde que respeite o toque de recolher. 
 
§ 2º - Fica PROIBIDO a realização de atividades físicas coletivas nas dependências do Ginásio Municipal 
Antônio Teles Paulino ou em quaisquer outros locais, dentro dos limites desta municipalidade. 
 
§ 3º - Fica vedado o comércio de vendedores ambulantes de outros municípios durante a vigência deste 
Decreto. 

ART. 4º   As lanchonetes, restaurantes, sorveterias, barracas, 

quiosques, lojas de conveniência e afins, poderão funcionar respeitando o toque de recolher, e, durante 
o toque de recolher, fica permitido o funcionamento por meio da modalidade delivery e retirada em 
balcão, desde que respeitadas as medidas de segurança.  
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ART. 5ºNo tocante ao Conselho Tutelar cumpram-se as previsões do 

Decreto Municipal nº 061/2020, publicado em 07 de abril de 2020, edição nº 1.433, páginas 10 e 11. 
 

ART. 6º Eventuais dúvidas na aplicação desse DECRETO serão 

dirimidas pelo COMITÊ DO PLANO DE PREVENÇÃO E CONTINGENCIAMENTO EM SAÚDE DO 
CORONAVIRUS (COVID-19). 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: As medidas desse DECRETO têm por objetivo a contenção do avanço 

da pandemia do CORONAVIRUS (COVID 19) por todo o território municipal. 
 

ART. 7º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação no 

Diário Oficial Eletrônico, sem prejuízos aos demais decretos municipais, pertinentes ao combate e 
enfrentamento da pandemia decorrente do novo CORONAVIRUS (Covid-19), no âmbito do Município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, podendo ser revisto a qualquer tempo, a critério da Administração 
Municipal. 

ART. 8º-FICA RENOVADA A VIGÊNCIA DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº. 058 DE 31/03/2020 ATÉ A DATA DE 10/07/2021.  
 

ART. 9º- Este Decreto terá vigência até às 00h00 do dia 

10/07/2021.  
 
PAÇO MUNICIPAL ROBERTO MIGUEL GUEDERT, aos trinta dias 

do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um – 30/06/2021.  
 
 

 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2021 
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR, BEM COMO MATERIAL DE 
CONSUMO ODONTOLÓGICO PARA A MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, EM REGIME DE URGENCIA.   
 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 036/2021, ante as 
justificativas que se embasam no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 
HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a aquisição dos objetos supramencionados, perfazendo o 
valor total de R$ 17.502,95 (dezessete mil, quinhentos e dois reais e noventa e cinco centavos), tendo 
como contratados os seguintes proponentes: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA CNPJ/MF nº 23.121.920/0001-63 com um total de R$ 3.476,08 (três mil 
quatrocentos e setenta e seis reais e oito centavos) e JARDIM MEDICA LTDA – ME CNPJ/MF nº 
08.588.015/0001-24 com um total de R$ 14.026,87 (quatorze mil, vinte seis reais e oitenta e sete 
centavos). Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta as devidas cotações de preços e, 
sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público primário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 30 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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